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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE SAÚOE
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06.26-O01 /2024

PARTIC IPAÇÃO EXCLUSIVA M E/EPP

DISPENSA ELETRÔNICA N.O OO3/2024.D1

ED ITAL

Torna-se púbtico que a SECRETARIA DE SAUDE, por meio da Agente de Contratação, designada peta Portaria
n.o 2024.02.06-003/GABPREF, de 06/02/2024, Íealizaá tlcitagào, na modalidade DISPENSA, na Íorma
ELETRôNICA, nos termos da Lei n.o 14.1 33, de 1 .o de abrit de 2021 e demais tegistaçáo a pticávet e, ainda, de
acordo com as condiçÕes estabetecidas neste Edital..

Recebimento das propostas: Até às 8:30 AM do dia 10/07 12024, no site www. novobb mnet.com. br.
Abertura da sessão:1010712024, às 9:00 AM, no site www. novobbmnet.com. br

._ lnício da disputa de preços: 1010712024, às 9:00 AM, no site www. novobb mnet.com. br
CÍitério de jutgamento: Menor preço gtobat
Regime de execução: Empreitada por preço gtobaI

1. DO OBJETO

1.1, Contrataçâo de empresa especiatizada no ramo de engenharia, para execuçâo, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de obra de reforma do muro da Íachada da Secretaria de Saúde do município
de Pathano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇÂO

2.1, Poderão participar desta Dispensa Etetrônica os interessados que estiverem previamente credenciados
no portaI w!1/w. novobb:,Ilnet.com. br.

2.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formatmente pe[âs transações efetuadas em seu nome, assume
como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus [ances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
[icitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3, É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
retacionados no item anterior e mantê-tos atuatizados junto aos órgãos responsáveis peta inÍormação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão logo identifique incorreÇão ou
aquetes se tornem desatuatizados.

2.4. A obtenção do bênef ício de que tÍata a Lei Comptementar n.o 12312006, f ica timitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reatização da licitação, ainda não tenham
cetebrado contratos com a Administração Pública cujos vatores somados extrapotem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para âs microempresas e empresas de pequeno porte e para o
microempreendedor individuat - MEl, nos [imites previstos da LeiComptementar no 123, de 2006 e do Decreto
n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta ticitaÇão:

2.6.1. Aquete que não atenda às condições deste Editat e seus anexos;

2.6.2. Autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ete relacionados;

2.6.3. Empresa, isotadamente ou em consórcio, responsável peta etaboraÇão do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 50/o (cinco por cento) do capitaI com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a ticitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eta necessários;

62-./

Au Pôssidônio Bâíeto,330, Centro, Pa(hanô-CE, CEP 62910-000 I (8a) 3415-1 060 I sec. saud ê@pathsno.ce-govbr



o DE l

(g.) Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Saúde

o
7

o
PAL}IANO ,a

2.6.4. Pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da ticitaçáo, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. Aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe funçâo na
ticitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou
parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controtadoras, controladas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgaçáo do edita[, tenha sido
condenada judiciatmente, com trânsito emjutgado, por exptoração de trabatho inÍantit, por submissão de
trabathadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adotescentes nos casos vedados
peta [egislação trabalhista;

2.6.8. Agente púbtico do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Pessoas ju rídicas reunidas em consórcio;

2.6.'10. Organizações da Sociedade Civit de lnteresse Púbtico - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.1'1 . Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da ticitaÇão ou da execução do contrato agente

- púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam conÍigurar
conftito de interesses no exercício ou após o exercíclo do cargo ou emprego, nos termos da tegislação que
disciptina a matéria, conÍorme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021.

2.6.12. O impedimento retativo à pessoa física ou ,urÍdica que se encontre, ao tempo da ticitação,
impossibititada de participar da ticitação em decorrência de sanção que the Íoi imposta será também
apticado ao licitante que atue em substituiçáo a outra pessoa, ÍÍsica ou jurídica, com o intuito de burtar a
efetividade da sangão a ela aplicada, inclusive a suâ controtadora, controtada ou cotigada, desde que
devidamente comprovado o llÍcito ou a utitização f raudutenta da personalidade jurídica do ticitante.

2.6.12.1.AcritériodaAdministraçãoeexctusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
se reÍerem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de pl'anejamento da contratação,
de execução da [icitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exctusiva de agentes púbticos
do órgão ou entidade.

2.6.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6.14. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 nâo impede a ticitaçáo ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a etaboraÇão do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.6. ! 5. A vedação de que trata o item 2.6.12 estende-se a terceiro que auxitie a conduçáo da contratação na

- 
quatidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiatizado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1, O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Etetrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta iniciat, na forma deste Ítem.

3.2. O Íornecedor interessado, após a divutgaçâo do Aviso de Dispensa Etetrônica, encaminhará,
exctusivamente por meio do sistema de dispensa etetrônica constante no site www.novobbmnet.com.br, a
proposta de preços,.até a data e o horário estabetecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especiat o preço ofertado, vincutam a
Contratada.

3.4. Nos vatores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
traba(histas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

3.5. No cadastramento da proposta inicia[, o licitante declarará, em campo próprio do slstema, que:

3.5.1. Cumpre ptenamente os requisitos de habilitaçáo;

3.5.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a lntegratidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas
assegu rados nâ Constitu ição Federa[, nas [eis tra bathistas, nas normas infrategais, nas convenções cotetivas

Av.PossadônioBâíêtô,330.Cenúo,PãthanoCE,QEP62910,000 3 (88) 3415.1060 | sec. sâ!d e@páthâno.ce.goubr

rrs. \ai



o DE (

§s,)
Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Saúde

o Fls. \ ãt4

"q-PALHAXO

de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre ptenamente os requisitos de habititaçáo definidos no instÍumento convocatório;

3.5.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', )«Xlll, da
Constituiçáo;

3.5.4. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabatho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federat;

3.5.5. Cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deÍiciência e para reabititado da
Previdência Socia[, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O Íornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que cumpre os requisitos estabetêcidos no
artigo 30 da Lei Càmptementar no 123, de 2006, estando apto a usutruir do tratamento favorecido
estabelecido em seusArt.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133, de2021.

3.6.1. No item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinatação
do campo "nenhuma" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nos ltens em que a participação nâo Íor exctusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
.-- a assinalação do campo "nenhuma" apenas produzirá o efeito de o ticitante não ter direito ao tratamento

Íavorecido previsto na Lei Comptementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. Afatsidade da dectaração de que trata os itens 3.5 ou 3.6 sujeitará o ticitante às sançoes previstas na Lei
n.o 14.133, de 2021, e neste Edita[.

3.8. Caberá ao [icitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operaçÕes no sistema
etetrônico durante o processo ticitatório e se responsabitizar peto ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.

3.9. O ticitante deverá comu nica r imediatamente ao provedor do sistema quatquer acontecimento que possa
comprometer o sigito ou a segurança, para imediato bloqueio de acêsso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4,1. As ticitações aptas para o recebimênto de propostas estão disponíveis na PlataÍorma BBMNET no menu
"Sata de Disputa", no campo das [icitações na coluna (menu) da etapa'Aberto para receber propostas".

4.2. O ticitante intêressado poderá utitizar fittros de buscas e setecionar o tote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e f inatizar no comando "enviar proposta".

._ 4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no
Sistema.

4.4. O Acesso para participar das ticitaçôes está condicionado ao cadastro prévio do interessado na
Ptataforma BBMNET Licitações.

4.5. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vincutam o [icitante.

4.5.1 . O ticitante não poderá oÍerecer proposta em quantitativo lnferiorao máximo previsto para contratação.

4.5.1.1. Nos vatores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.5.1.2. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de tances, serão de exctusiva
responsabitidade do (icitante, não lhe assistindo o direito de pteitear quatquer atteraÇão, sob ategação de
erro, omissão ou quatqueÍ outro pretexto.

4.5.1.3. Se o regime tributário da empresa impticar o recothimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos Íecothimentos da empresa nos úttimos doze
meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabetecidos na tegislação vigente.

4.7. Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributaÇão peto Simptes Nacional.
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4.8, Aapresentaçâo das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes netas contidas,
em conformidade com o que dispóe ÍeÍmo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto ticitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas
e utensítios necessários, em quantidades e quatidades adequadas à peíÍelta execução contÍatuat,
promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

4.8.1.O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.8.2. Os ticitantes devem respeitar os preços máximos estabetecidos nas noTmas de regência de
contratações da administração púbtica, quando participarem de [icitações púbticas;

4.9, O descumprimento das regras su pramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados pode
ense.jar a responsabitizaçáo petos órgãos de controte e, após o devido processo legat, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei,
nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes púbticos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciâ de su perÍatu ramento
por sobrepreço na execuçâo do contrato.

4.10. lndependente do percentuaL de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serão retidos na Íonte osv peÍcentuais estabetecidos na tegislaçáo vigente.

4.11. Quando Íor exigido pela Agente de Contratação, o licitante deveÍá preencher a ficha técnica com os
valores vencedores, juntamente com as inÍormações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será
enviada através de oomando próprio disponívet no Sistema ao ticitante.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de sistema
etetrônico no endeÍeço !yww.novobbmnet.com.br, na data, horário e tocat indicados neste Editat.

5.2, Os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando Íor o caso, anteriormente lnseridos no
sistema, até a abertura da sessão púbtica.

5.3. Quando autorizado e devidamente justiÍicado peta Agente de Contrataçáo, os Iicitantes poderão atterar
a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de anátise de propostas.

5,4. A desctassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo reat por todos os participantes.

5.5. A não desctassiÍicaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a eÍeito na Íase de aceitação.

.- 
5.6, O sistema ordenará automaticamente as propostas ctasslficadas, sendo que somente estas
participarão da fase de [ances.

5.7. O sistema disponibitlzará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contrataçâo e os
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas peto próprio sistema.

5.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exctusivamente por meio de
sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.9, A fase de tances se iniciará às 9:00 AM, terá duração de 6 (seis) horas, e se encerrará às 3:00 PM.

5.10. O l-ance deveÍá ser oÍertado pelo vatof gtobal do objeto.
5.11. Os ticitantes poderáo oferecer [ances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabetecidas no Edital.

5.12. O ticitante somente poderá oÍerecer tance de valor inÍerior ao úttimo por ete ofertado e registrado pelo
sistema.

5.13. O intervato mínimo de diferenÇa de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em
re[ação aos lances intermedlários quanto em retaÇão à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser de RS
0,01 (um centavo).

5.14. O ticita nte poderá, u ma ú nica vez, solicitar exctusào à Agente de Contrataçáo seu úttimo [ance ofertado,
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvet.

5.14.1 . Caberá à Agente de Contratação decidir peta exctusão, caso não reste demonstrado o erro grosseiro
de digitação.

Fls É_
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5.í5. O encerramento da fase de tances ocoÍrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem quatquer possibitidade de prorrogação e não havendo tempo ateatório ou mecanismo simitar.

5.15.1.Após o encerramento, o sistema ordenará ê divulgará os lances conforme a ordem final de
ctassiÍicaçâo.

5.'16. Não serão aceitos dois ou mais [ances de mesmo vator, prevatecendo aquete que Íor recebido e
registrado em primeiro [ugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes serão informados, em tempo reat, do vator do
menor tance registrado, sendo permitida a identificação do ticitante.

5.18. Caso o ticitante não apresente [ances, concorrerá com o vator de sua proposta.

5.18.1 . Havendo eventuat empate entre propostas ou [ances, o critério de desêmpate será aquele previsto no
Art.60 da Lei no 14.133, de 2021 , nesta ordem:

5.18.1 .1 . Disputa finat, hipótese em que os ticitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classif icaçáo;

5.18.1.2. Avatiaçáo do desempenho contratuat prévlo dos licitantes, para a qual deverão preferenciatmente
sêr utitizados registros câdastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n.o
14.133t2021;

'-' 5.18.1 .3. Desenvotvimento peto ticitante de aÇÕes de equidade entrê homens e mutheres no ambiente de
tÍabatho, conÍorme regutamento;

5.18.1 .4. Desenvolvimento pelo [icitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.1 8.2. Persistindo o empate, será assegu rada p referência, sucessiva mente, aos bens e serviços p roduzidos
ou p restados por:

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fêderal do órgão ou entidade da
Administração Pública estaduat ou distritat tlcitante ou, no caso de ticitaÇão reatizada por órgâo ou entidade
de Município, no territóÍio do Estado em que este se locatize;

5.1 8.2.2. Empresas brasitei ras;

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de tecnotogia no País;

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos teímos da Lei n.o 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de envio de tances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro cotocado
- permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Agente de Contrataçáo poderá nêgociar

condiçôes mais vantajosas, após deÍinido o resuttado do jutgamento.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preÇo,
para que seja obtida a methor pÍoposta compatível em retaÇão ao estiputado peta Administração.

6.1 .2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores ctassificados, exctusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificaçáo, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, for
desctassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
definido para a contratação.

6.2. Em quatquercaso, concluÍda a negociação, se houver, o resuttâdo será divutgado a todos e registrado na
ata do procedimento da Dispensa Etetrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

6,3. Constatada a compatibitidade entre o vator da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úttimo tance ofertado ou ao vator negociado, se
Íor o caso, acompanhada dos documentos comptementares, guando necessários.

6.3.1. Atém da documentação supraôitada, o Íornecedorcom a methor proposta deverá encaminhar ptanitha
com indicação de'custos unitários e formaÇão de preços, conforme modeto anexo, com os valores
adequados à proposta vencedora.

5.4. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitação e julgamênto da
proposta.
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6.5. Caso o licitante provisoriamente ctassificado em primeiro [ugartenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se fazjus ao benefício, em conformidade com as
disposiçôes deste editat.

6.6. Verificadas as condições de participaÇão e de utitização do tratamento favorecido, a Agente de
Contrataçáo examinará a proposta ctassiÍicada em primeiro [ugar quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibiLidade do preço em retação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Editâl e em seus anexos.

6.7. Será desctassificada a proposta vencedora que:

6.7.1 . Contiver vÍcios insa návers;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçáo;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editat ou seus anexos, desde que
insa návet.

6.8. A anátise de exequibitidade e sobrepreço considerará o seguinte:

_ 6.8.1 . No caso de serviços de engen haria, serão consideradas inexequ íveis as p ropostas cujos valores Íorem
inferiores a 750lo (setenta e cinco por cento) do valor orçado peta Administraçâo, independentemente do
regime de execuÇão.

5.9. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esctarecimentos comptementares, poderão ser eÍetuadas ditigências, para que a empresa comprove a
exequibitidade da proposta.

6.'10. Caso o custo gtobat estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços etaborada peta Administração, o licitante
ctassificado em pÍimeiro lugar será convocado para apresentar Ptanitha por ete etaborada, com os
respectivos valores adequados ao vator finat da sua pÍoposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1 . O licitante vencedor será convocado a apresentar à AdministraÇão, por meio etetrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado peta Administração,
bem como com detathamento das BonificaÇÕes e Despesas lndiretas (BDl)e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos vatores adequados ao valor fina[ da proposta vencedorã, admitida a utitização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço gtobat, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contrataÇão integrada, exctusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma Íísico-
financeiro e para batizar excepcionat aditamento posterior do contrato.

6.Íí. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassiÍicação da proposta. A
\- ptanitha poderá ser ajustada pe[o fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se [imita a sanar erros ou fathas que não alterem a substância
das propostas;

6.1 1.2. Considera-se erro no prêenchimento da ptanitha passível de correÇão a indicação de recothimento
de impostos e contribuiçoes na forma do Simptes Nacionat, quando não cabível esse regime.

6.1 1.3. Para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do ob.ieto, poderá ser
cothida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

6.12. A Agente de Contratação soticitará ao [icitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úttimo lance oÍertado após a negociaçâo reatizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquetes exigidos neste Editat
e já a presentados.

6.12.1 .É facuttado à Agente de Contratação pÍoÍogeÍ o prazo estabelecido, a partir de soticitaçáo
fundamentada feita no chat peto licitante, antes de flndo o prazo.

7. DA FASE DE HABILITAçÂO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, será iniciada a fase de habititação, onde será disponibitizado ao
licitante ctassificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de habititação.
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7.1.1. O prazo para a inserção dos documentos soticitados neste editat será de 2 (duas) horas, a contar do
registro da mensagem da tiberação do comando para inserção dos documêntos, sujeito a dêsc(âssificâção,
caso o ticitante náo o Íaça no tempo determinado.

7.1 .2. As certidões exigidas para habititação deveráo estar com data e hora de emissão inÍeriores à data e
horário marcados para a abertura desta sessão, sob pena de desctassiÍicaçâo, exceto nos casos de ditigência
previstos neste instrumento em se tratando de suas p ré-existências.

7.2. A Agente de Contratação verificará se o ticitante provisoriamente ctassiflcado em primeiro tugar atende
às condiçôes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, tegistação
corretata e neste editat, especiatmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participação no ceTtame
ou a futura contratação, medlante a consutta aos seguintes cadastros:

7.2.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Palhano;

7 .2.2. CadasÍro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peta Controtadoria-Geral da
U nião (httos://www.portattra nsparencia.gov. b r/sa ncoes/ceis); e

7.2.3. Cadastro Naciona[ de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controtadoria-Geral da União
(https://www. portattra nspa rencia.gov. b r/sâ ncoes/cnep).

7.3. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa licitante bem como de seu sócio

\' majoritário, por força da vedação de q ue trata o aftiéo12da Lei no 8.429, de 1992.

7.4. Caso conste na Consulta de Situaçáo do ticitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, a
Agente de Contrataçâo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Retatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.4.1 . Atentativa de burta será verlf icada por meio dos víncutos societários, tin has de Íornecimento similares,
dentre outros.

7.4.2. O ticitante será convocado para manifestaçâo previamente a uma eventuaI desctassificação.

7.4.3. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabititado, por fatta de condição de
participação.

7.5, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da ticitaçáo, serão exigidos para fins de habititaÇão, nos termos
dosArt.62 a 70 da Lei n.o 14.133, de2021 .

7.6. A documentaÇâo exigida para fins de habititaçáo jurídica, fiscat, social e trabathista e econômico-
financeira, poderá ser substituÍda peto registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano.

7.7. Os documentos exigidos para flns de habititação poderão ser apresentados em formato digitat, por
processo de digitatização, porém, condicionado, a critério da administração, à apresentação dô originaI ou

\* por cópia autenticada.

7.8. Os documentos exigidos para fins de habititaÇão poderão ser substituídos por Íegistro cadastraI emitido
por órgão ou entidade púbtica, desde que o registro tenha sldo feito em obediência ao disposto na Lei no
14.133/2021 .

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habititaçáo, e o
dectarante responderá peta veracidade das informações prestadas, na Íorma da tel (art.63, l, da Lei no
14.133t2021).

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabititaçâo, a declaração de que
cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência
Sociat, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.11. O ticitante deverá apÍesentar, sob pena de desctassificação, dectaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegu rados na ConstituiÇão Federat, nas [eis trabathistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas
de trabatho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida êm retação à integridade do
documento digitaI ou quando a [ei expressamente o exigir.

7 .'12.1 . É de responsabiLidade do Licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na ptataforma da
Dispensa Etetrônica e mantê-tos atuatizados junto aos órgãos responsáveis peta informaçáo, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros táo togo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

7.12.2. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desctassificação no momento da
habititaçâo.

7.í3. Averificação da documentação de habititação somente será feita em relação ao [icitante vencedor.

7.13.1 . Os documentos retativos à regutaridade Íiscat que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em quatquer caso, em momento posterior ao jutgamento das propostas, e apênas do licitante mais
bem ctassif icado.

7.14, Aberta a sessão púbtica, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos de
habititaçáo, salvo em sede de ditigência, na forma do Art. 64 da Lei 14.13312021, para:

7.14.1 . ComptementaÇão de informações acerca dos documentosjá apresentados petos ticitantes e desde
que necessária para apurarfatos existentes à época da âbertura do certame; e

7 .14.2. Atualização de documentos cu.ja vatidade ten ha êxpirado após a data de recebimento das propostas;

7.15. Na aná[ise dos documentos de habititação, a Equipe de Contrataçáo poderá sanar erros ou fathas, que
não atterem a substância dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante dêcisão fundamentada,
registrada em ata e àcessívet a todos, atrlbuindo-thes eficácia pàra Íins de habititaÇão e ctassificação.

'- 7.16. Na hipótese de o [icitante nâo atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e asslm sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente editat.

7.17. Somente serão disponibitizados para acesso púbtlco os documentos de habititaÇão do licitante cuja
proposta atenda ao editaL de licitação, após conctuídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscat e trabathista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condição para partlcipação na ticitação
(art.40 do Decreto no 8.538/2015).

8. CONTRATAçÃO

8,1. Após a homotogação e adjud icação, caso se conctua peta contrataçâo, será firmado Te rmo de Contrato.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçào, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançoes previstas
nesta Dispensa Etetrônica.

8.2.'1. Atternativa mente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-to para assinatura, mediante corÍespondência vie e-

.-, mait, d isponibitizaçâo de acesso à sistema de processo etetrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devotvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
d isponib itização do acesso ao sistema de processo etetrônico.

8.2.2. O p.azo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguat período, por soticitação
justificada do adjudicatário e aceita peta Administraçáo.

8,3. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14-133121-

8,4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivatente será exigida a comprovação das condiçÕes de
habititaçâo e contratação consignadas neste editat, que deveráo ser mantidas peto fornecedor durante a
vigência do contrato.

9. DAS INFRAÇOESADMINISTRATIVAS E SANçÔES

9.1. Comete inf ração administrativa, nos termos da lei, o ticitante que, com dolo ou cutpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar quatqueÍ documento que
tenha sido soticitado peta Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Satvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especiaI quando:

9.1 .2.1 . Não enviar a proposta adequada ao úttimo [ance oÍertado ou após a negociaçâo;

9.1 .2.2. Recusar-se a enviar o detalhame nto da proposta quando exigíveu ou

9.1 .2.3. Pedir para ser desctassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.'l .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaÇões do edltat.

9.1.3. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

9.1 .3.1 . Recusa Êse, semjustif icativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou a aceita r ou retirar
o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta AdministraÇão;

9.'1.4. Apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar dectaração fatsa
d urante a ticitaÇão;

9.1 .5. Fraudar a licitação;

9.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza, em especialquando:
9. 1 .6.1 . Agir em contuio ou em desconformidade com a [ei;

9.1 .6.2. lnduziÍ detiberadamente a erro no jutgamento;

9.1 .6.3. Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

9.1 .7. Praticar atos itícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da ticitação

9.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 1 2.846, de 2013.

9.2. Com Íutcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apticar aos
Iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuÍzo das responsabitidades civil e cíiminal:
9.2.1. Advertência;

9.2.2. Mutta;

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. Dectaração de inidoneidade para [icitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até, que seja promovida sua reabititação perante a própria autoridade que apticou a
penatidade.

9.3. Na apticação das sanÇões serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

9.3.2. As pecutiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provlerem para a Administraçáo Púbtica; E

9.3.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgáos de controte.

- 9.4. A mutta será recothida em percentual de 0,50/o a 300/o incidente sobre o vator do contrato Licitado,
recothida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficiat.

9.4.1 . Para as inf raçôes previstas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, a mutta será de 0,50/o a 15o/o do valor do
contrato Iicitado.

9.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 9.1.4, 9.1 .5, 9.1.6, 9.1 .7 e 9.1.8, a multa será de 15olo a 300/o do
vator do contrato ticitado.

9.5. As sanÇões de advertência, impedimento de licitar e contratar e dectaração de inidoneidade para ticitar
ou contratar poderão ser apticadas, cumutativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na apticaçâo da sançáo de mutta será facu[tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data dê sua intimação.

9,7. A sanção de iàpedimento de ticitar e contratar será apl.icada ao responsávet em decorrência das
infraçÕes administrativas retacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1 .3, quando não se justiÍicar a imposiçâo de
penatidade mais grave, e impedirá o responsávet de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser apticada ao responsáve[ a sançâo de dectaração de inidoneidade para [icitar ou co ntratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 e 9.1.8, bem como petas
infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1.1 , 9.1.2 e 9.1 .3 que justifiquem a imposição de penatidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art..156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumênto equivatente no prazo êstabelecido peta Administração, descritâ no itêm 9.1.3,
caracterizaÍá o descumprimento totat da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penatidades ê à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da ticitação.

9.10. A apuração de responsabitidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o ticitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar deÍesa escrita e especiÍicar as provas que
p retenda produzir.

9.10.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sançÕes de advertência, mutta e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.10.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apticação da sanÇão de dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

.\- decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

9.10.4. A apticação das sançôes previstas neste edital não exctui, em hipótese atguma, a obrigaÇão de
reparação integraI dos danos causados.

10. OAS DtSPOS|çOES GERATS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabititados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1.1 . Repubticar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Va[er-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços quê serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possívet, e desde que atendidas
às condiÇÕes de habititação exigidas;

1O.1.2.1 . No caso do subitem anterior, a contrataçâo será operacionatizada fora deste procedimento.

10.1.3. Fixar prczo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentaÇão de habititação,
conforme o caso. ,

:'. 10.2.As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se náo houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.3. Havendo a nêcessidade de reatízação de ato de quatquer natureza petos Íornecedores, cujo prazo nâo
conste desta Dispensa Etetrônica, deverá ser atendido o prazo indicado peto agente competente da
Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes, ficando responsável peto ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peta Administração ou de sua
desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a reatização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário ânteriormente estabetecido, desde que não haja comunicaÇão em contrário, peta Agente
de Contratação.

10.5. Todas as reÍerências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o horário de
Brasítia-DF.

í0.7. A homotogação do resultado desta ticitaçáo não impticará direito à contÍatação.

10.8, As normas disciplinadoras da ticitação seíão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não compromêtam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

<a-/
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10.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a
Administração não sêrá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resuttado do processo Iicitatório.

10.10. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctu ir-
se-á o do vencimento. Só se íniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púbtico.

10.12. Em caso de divergência entre disposlÇões deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Editat.

10.13, Da sessâo púbtica será divutgada Ata no sistema eletrônico.

10.14. O Editat e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no endereço eletrônico
www. novobb m net.com. b r.

í 0.Í 5, lntegram este Editat, para todos os f ins e efeitos, os segu intes anexos:

10.15.1. ANEXO l- Termo de ReÍerêncla

10.15.2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Pretiminar

10.15.3. Apêndice do Anexo ll - Projeto Básico de Engenharia

10.15.4. ANEXO ll - Modeto de Proposta

10.15.5. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará ,03/07 /2024

A#*uLinete Lima Barros
SecÍetária Municipat de Saúde
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE SAÚDE
PROC ESSO ADMt NTSTRATTVO No 06.26-001 /2024

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIçÓES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Contrataçáo de empresa especializada no ramo de engenharia, para execuçáo, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de obra de reforma do muro da Íachada da Secretâria de Saúde do município
de Pathano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabetecidas neste
instru mento.

Item Descrição Quant. [Jnidâde R$ Unitário R$ Totat

1

OBRA DE REFORMA DO MURO DA FACHADA DA SECRFTARIA

DE SAÚDE. Descrição comptementaÍ: Conforme l.4emorial

Descritivo e Projeto de Engenharia

1 Serviço s9.75s,96 59.755,96

\- 1.2. Os serviços ob.jeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Pretiminar.

1.3. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado na forma d aLei 14.133121.

1,4. O contrato oferece maior detathamênto das regras que seráo apticadas em retação à vigência da
contrataçáo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1, A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÂO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO

3.1. A descrição da sotução como um todo se encontra pormenorlzada em tópico especÍfico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

4.1. Subcontratação

4.1.1 . Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratuat.

4.2. Garantia da contratação
4.2.1. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de2021,
petas rãzÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.3, VistoÍia
4.3.1 . Não há necessidade de reatizaÇão de avatiação prévia do [oca[ de execuÇão dos serviços.

5. MODELO DE EXECUçAO DO OB.,ETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura do contrato, conforme memoriat descritivo
constante do Projeto Básico de Engenharia, apêndice deste Termo de Referência.

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizaí os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, nas quantidades estimadas e quatidades estabetecidas, promovendo
sua su bstitu içâo quando necessário.

5.3. O prazo de garahtia contratuat dos serviços é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Av. Possidô nro Bê rÍeto, 330, CenÍo, Pa ths.o CE, cEP 62910 000 a(88)3415-r060 sec-saudê@palhâno.ce.gov.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as ctáusutâs avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de2021, ecada parte responderá pelas consequências de sua inexecução tota[ ou
parcia[.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simptes apostita.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que
o ato exigirtal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse flm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalizaÇão, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçâo dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

,_ 6,6. Preposto:
6.6.1.4 Contratada designará formatmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando ho instrumento os poderes e deveres em retaÇão à execuÇão do objeto contratado.

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenÇão do prêposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercÍcio da atividade.

6.7. Fiscatização:

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada petos fiscais do contrato, ou petos
respectivos substitutos (Lei n.o 14.133, de 2021 , art. 1 1 7, caput).

6.7.2. O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resuttados para a Administração.

6.7.3. O Íiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
retacionadas à execuÇão do contrato, com a descriÇão do que for necessário para a regularização das Íattas
ou dos defeitos observados. (Lei n.o 14.133, de2021, att. 117);

6.7.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscat técnico do contrato emitirá notiÍicações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.5. O fiscat do contrato informará ao gestor do contato, em tem po hábit, a situação q ue demanda r decisão
ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se Íor o caso.

6.7.5.1 . No caso dê ocorrências que possa m inviabllizar a execução do contrato nas datas a prazadas, o fiscaI
técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;

6.7.6. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua
responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçáo contratua[.

6.7.7. O fiscat do contrato verificará a manutençâo das condições de habititação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostitamento e termos
aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertlnentes, caso necessário.

6.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscâ[ administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando uttrapassar a sua competência;

6.8. Gestor do Contrato:
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e Íiscalização do
contrato contendo todos os registros formals da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atteraçôes e das prorrogaçõês contratuais,
elaborando retatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de
atendimento da finatidade da admlnistração.
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6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências retacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que uttrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestoí do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habititaÇão da contratada, para
Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o Ítuxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação realizada pelo fiscat quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penatidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a Íormatização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apticação de sanÇões, a ser conduzido pela comissào de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de 2021 , ou peto agente ou peto setor com competência para tat, conforme o caso.

6.8.6. O gestor do co ntrato deverá etaborar retatório ÍlnaI com informaÇões sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.A avatiação da execuçáo do objeto utilizará como mediÇão a execução percentual baseada no
cronogra ma f ísico-Íinanceiro estabetecido.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporciona[ à irregularidade verificada, sêm prejuÍzo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 . Não produzir os resultados acordados,

7 .2.2- Deixar de exeÇutat ou não executar com a quatidad e mÍnima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. Deixar de utitizar materiais e recu TSos hu ma nos exigidos para a execução do serviço, ou utitizá-tos com
quatidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. Do recebimento:

7.3.1. Ao finatde cada etapa da execução contratuat, conforme previsto no Cronograma Físico-Fina nceiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e
memória dê cátcuto detathada.

7.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente conctuída quando os serviços previstos para aqueta
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.

7.3.1 .2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórlos da
procêdência legaI dos produtos e subprodutos ftorestais utitizados naquela etapa da execução contratuat,
quando Íor o caso.

7.3.2. Os serviços serão rêcebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, petos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administÍativo. (Art. 140,1,"a", da Lei no 14.133,de2021).

7.3.3. O prazo da disposiçâo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviÇos a que se referem a parceta a ser paga.

7.3.4. O Íiscat do contrato tealizaá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detathado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resuttado àas avatiações da execução do objeto e, se for o caso, a anál.ise do desempenho e
quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em retatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detathado ou, em
havendo mals de um a ser feito, com a entrega do úttimo;
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o ob.ieto em que se verificarem v[cios, deÍeitos ou incorreçÕes resuttantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à Íiscatização não atestar a úttima e/ou única mediçâo de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a sêr apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscatização não eÍetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.
140 da Lêi no 14.133, de2021)

7.3.9. O recebimento provisórlo também ficará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem pre.juÍzo da apticaÇão das
penatidades.

7.3.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, oTermo Detathado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão aceÍca das ocorrências na execução do contrato, em retação à Íiscatização técnica e
administrativa e demais documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

7.3.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
- provisório, por servidor ou comissâo designada peta autoridade competente, após a verificação da quatidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante teÍmo detathado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7 .3.12.1 - Emitir documênto comprobatório da avatiaÇão reatízada peto fiscat do contrato, quando houver, no
cumpÍimento de obrigaÇÕes assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratua[, baseado em lndicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apticadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regutamento;

7.3.12.2. Reatizar a análise dos retatórios e de toda a documentaçâo apresentada peta fiscatização e, caso
ha.ia irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, lndlcar as ctáusutas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectlvas correções;

I .3.12.3. EmitirTermo Detalhado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviÇos prestados, com base nos
retatórios e documentaçoes apresentadas;

7.3.12.4. Comunicar a empresa para que emlta a Nota FlscaI ou Fatura, com ovalorexato dimensionado peta
fiscalização; e

7.3.12.5. E nviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formatização dos procedlmentos de
tiquidaÇão e pagamento, no vator dimensionado pela fiscatização e gestão.

7.3.13. No caso de controvérsia sobre a execuÇão do ob.leto, quanto à dlmensão, quatidade e quantidade,

- deverá ser observado o teor do art. 143da Lei no 14.133, de 2021 , comu nica ndo-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal pertinente à parceta incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e
pagamento.

7.3.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçâo, pêto contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ôu no instrumento de cobrança.

7.3.15. O recebimento provisório ou def initivo não excluirá a responsabitidade civit peta sotidez e pela
segurança do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execuçâo do contrato.

7.4. Liquidação:
7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para fins de tiquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por iguaI período.

7.4.2. O pÍazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não uttrapassem o timite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.1 33, de 2021

l-4.3.PaÍa fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscat ou Faturâ apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tals como:

7 .4.3.1 . O prazo de vatidade;

7 .4.3.2. A data da emissão;

7.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
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7 .4-3.4. O perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;

7.4.3.5. O valor a pagar; e

7.4.3.6. Eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.4. Havendo erÍo na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

7.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regutaridade
fiscat, constatada por meio de consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município
de Pathano ou, na impossibitidade de acesso ao referido Sistema, mediante consutta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

7.4.6. AAdministraÇáo deverá reatizar consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Pathano para: a) verificar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat; b)
identificar possÍvel razão que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências lmpeditivas indiretas.

7-4.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município de
Palhano, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, poÍ escrito, para

._ que, no prazo de 5 (cinco) dias útels, regutarize sua sltuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguaI período, a critério do contratante.

7.4.8. Não hâvendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento dê seus créditos.

7.4.9. Persistindo a irregu[aridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratuaI
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contratado a ampta deÍesa.

7.4.10. Havendo a eÍetlva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se
decida peta rescisãb do contrato, caso o contratado não regutarize sua situaçâo junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

7.5, Prazo de pagamento:

7.5.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finatização da
tiquidaÇão da despesa, conforme seção anterior.

7.5.2. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serâo atuatizados
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva reauzaçâo, mediante
apticação do índice IPCA de correção monetária, ou outro que venha a substitui-[o.

'- 7.6. Forma de pagamento:

7.6.1.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente ind icados peto contratado.

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitlda a ordem bancária para
pagamento.

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistaçáo apticávet.

7.6.4. lndependentêmente do peÍcentuat de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na [egistação vigente.

7.6.5. O contratado regutarmente optante pelo Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aq uete regime.
No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficiat, de que faz ju§ ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.

7.7, Antecipação de pagamento:

7.7.1. A presente contratação não permite a antecipaçáo de pagamento.

7.8, Cessão de crédito:
7.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo financeira, conÍorme as regras
deste p resente tópico.

7-8.2. A eÍicácia da cessão de crédito não abrangidas neste instrumento, em relação à Administração, está
condicionada à cetebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.8.3. Sem prejuízo do regutar atendimento da obrigação contratuaI de cumprimento de todas as condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade Íiscat e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de ticitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a tegistação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos Íiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nostermos do ParecerJL-01,
de 18 de maio de 2020.

7.8.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquete que seria destlnado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratuat, restando absotutamente incótumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais ctáusutas exorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurídico dê
direito púbtico incidente sobre os contratos ad minlstrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pêta efetiva comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de muttas, gtosas e prejuízos causados à Administração.

7.8.5. A cessão de crédito não aÍetará a execuÇão do objeto contratado, que continuará sob a integraL
responsa bitidade do Gontratado.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO E REGIME DE EXECUçÃO

- 8,1. Forma de seLeção e critério de jutgamento da proposta

8.1 .1 . O contratado será setecionado por meio da reatizaçáo de procedimento de dlspensa de ticitaçâo, na
forma etetrônlca, com fundamento na hlpótese doArt.75, lnciso I da Lei n.o 14.13312021,que cutminará com
a seleçâo da proposta de melOr pteçogtobal.

8.2, Critérios de aceitabilidade de preços

8.2.1 . O interessado que estiver mais bem cotocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
etetrônico, ptanitha que contenha o preço gtobat, os quantitativos e os preÇos unitários tidos como
retevantes, conÍorme modeto de ptanitha etaborada peta AdministraÇão, para efeito de avatiaçáo de
exequibitidade (art.59, §3o, da Lei no 14.13312021)

8,3. Regime de Execução

8.3.1. O regime de execução do contrato será o empreitada por preço gtobat.

8.4. Para fins de habititação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.5. Habititação iuÍídica
8.5.1. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComerciaI da respectiva sede;

8.5.2. M icroempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microem p reendedor lndividual -

- CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sÍtio
https:l/www.gov. Ll rlern presas:e-negoc jos/pt-b r/ernp reendedcr;

8.5.3. Sociedade empresária, sociedade [imitada unipessoa[ - SLU ou sociedade ldentlf icada como empresa
individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat no
Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da.,unta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇão de Íuncionamento no Brasi[, pubticada no
Diário OÍiciat da União e arquivada na Junta Comercialda unidade federatíva onde se Locatizar a fitia[, agência,
sucursaI ou estabelecimento, a qua[ será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

8.5.5. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas .lurídicas do tocaI de sua
sêde, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.5.6. Fitiat, sucursat ou agência de sociedade simptes ou empresárla: inscrlção do ato constitutivo da fitial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamênte, no Registro Civit das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.5.6.1 .Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da
consotidaÇão respectiva.

O
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8.5. Habilitação Íiscat, sociaI e trabalhista
8.6.1 . Prova de regutaridade fiscat perante a Fazenda Nacionat, med iante apresentaçáo de certidão exped ida
con.iuntamente pelá Secretaria da Recêita Federal do Brasit (RFB) e peta Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas
administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do BrasiI e da Procu radora-Geral da Fazenda
Naclonat.

8.6.2. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.3. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perantê a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação
de certidâo negativa ou positiva com êfeito de negatlva, nos termos do Títuto Vll-A da Consotidaçáo das Leis
doTrabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.6.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstaduaI ou Municipal. rel.ativo ao domicÍtio ou sede do
fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratua[;

8.6.5. Prova de regutaridade com a Fazenda Estaduat do domicítio ou sede do Íornecêdoí relativa à atividade
em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda M u niclpaI do domicítio ou sede do fornecedor, retativa à atividade

_ em cu.io exercÍcio contrata ou concorre;

8.6.6.1. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de declaraçâo da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivatente, na forma da lei.

8.6.6.2. O fornecedor enquadrado como microemp reendedor individuat que pretenda auÍerir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1 23, de 2006, estará d ispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduaI e municipat.

8.7. Quatificação Econômico-Financeira

8.7.1 . Certldão negativa defatência expedida peto distribu idor da sede dofornecedor- Lei no 14.133, de 2021 ,

art. 69, caput, inciso ll);

8.7.2. BatanÇo patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos
2 (dois) úttimos exercícios sociais, comprovando:

8.7.2.1. Índices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC), e Sol.vência Gerat (SG) superiores a 1 (um);

8.7 -2.1.1- As empÍesas criadas no exercício financeiro da [icitação deverão atender a todas as exigências da
habititaÇao e poderão substituir os demonstratlvos contábeis pelo batanço de abertura; e

8.7 .2.1 .2. Os documentos referidos acima [imitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa .iurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

- 8.7.2.1 .3. Os documentos ÍeÍeridos acima deverão ser exigidos com base no timite definido peta Receita
FederaI do Brasil para transmissão da Escrlturação Contábit Digitat - ECD ao Sped.

8.7.2.1.4. Casoa empresa licitante apresente resuttado inferiorou iguata l (um)emquatquêrdosíndicesde
Liquidez Gerat (LG), Sotvêncla Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habititação
patrimônio tíquido mínimo de 100/o do valor totat estimado da contrataÇão.

8.7.2-1.5- As empresas criadas no exercício financeiro da licltação deverão atender a todas as exigências da
habititaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021 , art.65, §1o).

A.7.2.1 .6. O atendiftento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
dectaração assinada por proÍissionat habititado da área contábit, apresentada pelo Íornecedor.

8.8, Qualificação Técnica

8.8.1. Registro ou inscriçáo da empresa no Consetho Regionat de Engenharia e Agronomia - CREA, em ptena
vatidade;

8.8.2. Capacitação técnico-profissionat: Apresentação de 1 (um) ou mais o profissional abaixo indicado,
devidamente registrado no CREA,/CAU do seu domicílio sede, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAI
por execução de obra ou serviço de características semethantes, também abaixo indicado(s):

8.8.2.1 . Engenheiro Civit: serviços de: Plso PRÉ-MoLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e
= 6,0 CM P/ TRÁFEGO M2 88,80 LEVE.
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8.8.2.1.1. Os profissionais indicados na forma do subitem anterior deverão participar da obÍa ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivatente ou
superior, desde que aprovada peta Administraçâo.

8.8.3. CapacltaÇão técnico-operacionat: Comprovaçâo de aptidão para execução de serviço de
comptexidade tecnológica e operacionaI equivatente ou superior com o ob.ieto dêsta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentaçáo de certidões ou atestados, por pessoas ju ríd icas de direito púbtico
ou privado.

8.8.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat da
empresa [icitante.

8.8.3.3. O ticitante àisponibitizará todas as inÍormaçÕes necessárias à comprovação da tegitimidade dos
atestados, apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atua[ da contratante e [oca[ em que Íoi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

_-_ 9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.755,96 (cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta
e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários constantes da Ptanitha Orçamentária,
parte integrante do Projeto de Engenharia, conforme apêndice teste Termo de Referência.

1 O. ADEQUAçÃO ORÇAM ENTARIA

10.1. As despesas com a contratação, correrão por conta da rubrica orçamentária PA

07 .01.10j22.0024.2.O51 Funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de Saúde, etemento
de despesa 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçôes, subelemento 4.4.90.51 .92 Benfeitorias e instatações, vator
estimado R$ 59.755,96.

10.2, A dotaçâo retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediânte apostitamento.

10.3. Apêndices:

10.3.1 . Apêndice I - Estudo Técnico Pretiminar;

10.3.2. Apêndice ll -'Projeto Básico de Engenharia.

Pathano, Estado do Ceará ,27 /06/2024.

rrs.\6o

t-in"t. a&&{" Lima BaÍros
Secretária Municipal de Saúde
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DISPENSA ELETRÔNICA N.O OO3/2024.D1
ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
TeteÍone:
E-mait:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Tetefone:
E-mait:

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especiatizada no ramo de
engenharia, para execuçáo, mediante regime de empreitada por preço gtobat, de obra de reÍorma do muro dav fachada da Secretaria de Saúde do município de PaLhano, Estado do Ceará.

1. PLANILHA ORçAMENTÁR|A (Etaborar conÍorme Ptanitha Orçamentária constante do Pro.ieto de
Engenharia, anexo deste Ed itat);

2. COMPOSIçÃO DE CUSTOS (Etaborar conÍorme Composiçoes de custos - composiçôes, composições
auxitiares e composições próprias - constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Editat);

3. CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO (Etaborar conforme Cronograma Físico-Financeiro constante do
Projeto de Engenharia, anexo deste Editat);

4. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI (Etaborar conforme ptanitha de BenefÍcios e Despesas
lndiretas - BDl, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Editat);

5. TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Etaborar conforme Tabeta de Encargos Sociais constante do Pro.ieto de
E ngenharia, anexo deste Editat).

VALOR DA PROPOSTA

Vator Gtobat: R$

EXECUçÃO DOSSERVIçOS

lnício da execução dos serviços: Os serviços serão executados a partir da data de assinatura do contrato,
confoÍme deflnido no Editatda Dispensa Eletrônica n.o 003/2024-DL e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de vatidade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data

coMPosrçÃo Dos PREÇoS:

Nos preços propostos acima estão inctuídas todas as despesas, frete, tÍibutos e demais encargos de
quátquer natureza incidentes sobre o objeto desta Dispensa Eletrônica.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentaÇão da presente proposta imptica na plena aceitação
das condições estabetecidas no Editat da Dispensa Etetrônica n.o 003/2024-DL e seus anexos.

LocaI e data.
Assinatura
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PROCESSO ADMt NISTRATTVO N.o 06.26-001 /2024
ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA ELETRÔNICA N,O OO3 I2O24.DL
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 06.26-001 t2024
coNTRATO N.o ...........

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI A SECRETARIA DE SAÚDE E

A SECRETARIA DE SAUDE, com sede à Av Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000,
inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, nesta ato representada por LINETE ALVES DE LIMA BARROS,
Secretária Municipat de Saúde, nomeada peta Portaria n.o 2023.06. 12-002/GABPREF, de 13106/2023,
doravante denominado CONTRATANTE, e ......................, inscrito(a) no CNP., sob o n.o......
sediado(a) à neste ato representado por......................, conÍorme qualificação constante de
sua documentação de habititação, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

\_ Processo Administrativo n.o 06.26-001/2024, e, em observância às disposições da Lei n.o 14.13312021 e
demais tegistaÇão apticávet, resolvem cetebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente da Dispensa
Etetrônica n.o 003/2024-DL, mediante as cláusutas a seguir enunciadas:

1. CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í,í. Contrataçáo de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de obra de reforma do muro da fachada da Secretaria de Saúde do município
de Pathano, Estado do Ceará, nas condições estabetecidas no Termo de Referência da Dispensa Etetrônica
n.o 003/2024-DL.

1.2, Objeto da contratação:

í,3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Teímo de ReÍerência;

1 .3.2. O Editat da Licitaçáo;

._ 1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. O Projeto Básico de Engenharia; e

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato terá vigência de 6 (sels) meses, iniciando-se em ...../...../..... e se encerrando em - . - . . / . . . . . / . . . . . ,

podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.1 33/21 .

2.2. O prazo devigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressatvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSULATERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92, tV, V e XV t)
3.1. Modelo de execução
3.1.1. A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1 .1 .1 . Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura do contrato.

3.1 .1 .2. Descrição detathada dos serviços:

3.1 .1 .2.1 . Conformê detalhamento do Projeto Básico de Engenharia, Apêndice ll do Termo de Referência.
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3.1.2. Parc aperteita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessáÍios, nas quantidades estimadas e quatidades estabetecidas, promovendo
sua substituição quando necessário.

3.1 .3. O prazo de garantia contratual dos serviÇos é aquele estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Modeto de gestão contratual
3.2.1. O contrato deverá ser executado fietmente pelas partes, de acordo com as ctáusutas avenÇadas e as
normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua inexecução totat ou
parciat.

3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostita.

3.2.3. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre
que o ato exigir taI formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse fim.

3.2.4. O óígão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumprÍdas de imediato.

- 3.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do ptano de fiscatização, que
conterá informaÇôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do ptano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aÍerição dos resuttados e das sanÇões apticáveis, dentre outros.

3.2.6. PÍêposto:

3.2.6.1 . A Contratada designará formatmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçáo dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em retaçào à execução do objeto contratado.

3.2.6.2. A Contratante poderá recusaç desde que justificadamente, a indicaçâo ou a manutençáo do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

3.2.7. Fiscalização:
3-2.7.1 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada petos fiscais do contrato, ou pelos
respectivos su bstitutos (Lei n.o 14.1 33, de 2021 , art. 1 I 7, ca put).

3.2.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Adminlstração.

3-2-7.3- O fiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuÇão do contrato, com a descrição do que for necessário para a regutarização das fattas! ou dos defeitos observados. (Lei n.o 14.133, de2021, art. 117);

3.2.7.4. ldentificada quatquer inêxatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notiÍicações
para a correção da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correção.

3.2.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit, a sltuação que demandar
decisão ou adoção de medidas que u(trapassem sua competência, para que adote as mêdidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

3.2.7.5.1. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o
fiscaI técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

3.2.7 -6. O fiscât do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil., o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou à prorrogação contratuat.

3-2.7 .7 - O Íiscal do contrato verif icará a manutenção das condiçôes de habititaçâo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a Íormatização de apostitamento e termos
aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso necessário.

3.2.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrlgações contratuais, o f iscaI administrativo do contrato atuará
tempestivamente na sotução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando uttrapassar a sua competência;

3.2.8. Gestor do Contrato:
3.2.8.1 . O gestor do contrato coordenará a atuatizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenclamento do contrato, a

@-'
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exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaÇôes contratuais,
etaborando relatório com vistas à verificaçào da necessidade de adequações do contrato para Íins de
atendimento da finaIidade da administraÇão.

3.2.A.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

3.2.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habititação da contrulada, garu
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o fluxo normal da tiquidação
e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

3.2.8.4. O gestor doEontrato emitirá documento comprobatório da ava[iação reatizada peto fiscaI quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores ob.jetivamente dêÍinidos e aferidos, e a eventuais penatidades
apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.2.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apticação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de2021, ou peto agente ou peto setor com competência para ta[, conÍorme o caso.

3.2.8.6. O gestor do contrato deverá etaborar relatório finat com informaÇões sobre a consecução dost objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

3.2.8.7.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formatizaçâo dos procedimentos de tiquidaçâo e pagamento, no vator dimensionado pela flscatização e
gestão nos termos do contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratuat.

6. CLÂUSULA SEXTA - PAGAM ENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. Será indicada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionat à irregu[aridade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1 .1 . Não produzir os resuttados acordados,

6.1 .2. Deixar de executar, ou não executar com a quatidade mÍnima exigida as atividades contratadas; ou

6.1 .3. Deixarde utitizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utitizá-tos com
quatidade ou quantidade inÍerior à demandada.

6.2. Do recebimento:
6.2.1. Ao finat de cada etapa da execução contratuat, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a mediçâo prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e
memória de cátcuto detathada.

6.2.1.1. Uma etapa será considerada eÍetivamente concluída quando os serviços previstos para aqueta
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.

6.2.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência tegat dôs produtos e subprodutos ftorestais utitizados naque[a etapa da execuÇão contratuat,
quando for o caso.

./;- I .
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5. CúUSULA QUINTA - PREçO (art.92, V)

5.'1. O vatortotaI da contrataÇão é de R$.......... (.....)

5.2, No vato r acima êstão inctu ídas todas as despesas ordinárias diretas e ind iretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incldentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat do
objeto da contrataçáo.
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6.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, petos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detathados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140,1,"a", da Lei no 14.133, de2021).

6.2.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaÇão de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parceta a ser paga.

6.2.4. O Íiscat do contrato realizará o recebimento provisório do ob.leto do contrato mediante termo
detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

6.2.5. Para efeito de recebimento provisóÍio, ao fina[ de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resuttado das avatiaçÕes da execução do objeto e, se for o caso, â anátise do desempenho e
quatidade da prestaÇão dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resuttar no red imensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em retatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

6.2.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do terrno detalhado ou, em
havendo mais de um a serfeíto, com a entrega do úttimo;

6.2.7. O Contratado Íica obrigado a reparar, corrigt, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreÇoes resuttantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscaLização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

- sejam sanadas todas as eventuais pendências q ue possam vir a ser apontadas no Recebimênto Provisório-

6.2.8. A fiscatização náo efetuará o ateste da úttlma e/ou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.
140 da Lei no 14.133, de 2O21\

6.2.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruçôes exigíveis.

6.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem prejuÍzo da apticação das
penalidades.

6.2.11. Quando a fiscallzaçáo for exercida por um único servidor, oTermo Detathado deverá conter o registro,
a a nátise ê a conctusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à fiscatização técnica e
administrativa e dêmais documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato
para recebimento deÍinitivo.

6.2.12. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pe[a autoridade competente, após a veriÍicaçào da quatidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

- 6.2.12.1 . Emitir docu mento comprobatório da avatiação reatizada peto f iscal do contrato, quando houver, no
cumprimento de obrigaçôes assumidas peto contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução
contratuat, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuals penatidades apllcadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrlgaÇões, conforme regutamento;

6.2.12.2. ReaLizar a ànátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta fiscatização e, caso
haja irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais
pêrtinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçÕes;

6.2.'12.3. EmitirTermo Detathado para efeito de recebimento def Initivo dos serviços prestados, com base nos
rêtatórlos e documentaçôes apresentadas;

6.2.12.4. Comunicara empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta
fiscatização; e

6.2.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setorde contratos para a Íormatização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e gestão.

6.2.13. No caso de contÍovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade,
dêvêrá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscat pertinente à parceta incontroversa da execuçáo do ob.ieto, para efeito de tiquidaçáo e
pagamento.

6.2.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

úl-,'

Av Possidônio BsÍeto,33o, cenno, Pâthsno'cE, QEP 62910 000l8 (8a) 341s-1060 | sec.sáude@pêthâno.ce.gov-br



PALHANO

Estado do Ceará
PreÍeitura de Palhano
Secretaria de Saúde

6.2.15. O recebimento provisório ou definitivo não exc[uirá a responsa bitidade civiL peta sotidez e pela
segurança do serviço nem a responsabitidade ético-p rofissionat peta perfeita execuçáo do contrato.

6.3. Liquidação:

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis pâra fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período.

6.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogaçáo, nos caàos de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores náo uttrapassem o timite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.1 33, de 2021

6.3.3. Para fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota FlscaI ou Fatura apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.3.3.1. O prazo de vatidade;

6.3.3.2. A data da emissão;

6.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

6.3.3.5. O vator a pagar; e

- 
6.3.3.6. Eventuat destaque do vator de retençôes tributárias cabíveis.

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medídas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regutarização da sltuaçáo, sem ônus à contratante;

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrlgatoriamente acompanhadã da comprovação da regutaridade
fiscat, constatada por meio de consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadorês de Serviços do Município
de Palhano ou, na impossibitidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios etetrônicos
oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

6.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do
Município de Pathano para: a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edita[ b)
identificar possívet ràzão que impeça a participaçâo em ticitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.3.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Pathano, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguaI perÍodo, a critério do contratante.

6.3.8. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
._ comunicar aos órgáos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscal quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.3.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa.

6.3.10. Havendo a eÍetiva êxecuÇâo do objeto, os pagamentos serão realizados normatmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o contratado nâo regutarize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Palhano.

6.4. Prazo de pagamento:

6.4.1 . O pagamento será eÍetuadô no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da Íinatizaçáo da
tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.4.2. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dâtâ de sua efetiva reatizaÇão, medlante
apticaçáo do índice IPCA de correçáo monetária, ou outro que venha a substitui-to.

6.5. Forma de pagamento:

6.5.1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
correntê indicados peto contratado.

6.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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6.5.3. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇáo tributária prevista na tegistaçáo apticávet.

6.5.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, seráo retidos na
fonte, quando da reatizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na tegistação vigente.

6.5.5. O contratado regutarmente optante pelo Simples Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquete regime.
No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento
oficiat, de que faz jus ao tratamento trlbutárío favorecido previsto na referida Lei Comptementar.

6.6. Antecipação de pagamento:

6.6.1. A presente contrataçáo náo permite a antecipaçào de pagamento.

6,7. Cessão de crédito:
6.7.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as regras
deste pÍesente tópico.

6.7 .2. A eÍicácia da cessão de crédito náo abrangidas neste instrumento, em retaÇão à Administração, está
condicionada à cetebraÇão de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.7.3. Sem prejuízo ào regutar atendimento da obrigação contratuat de cumprimento de todas âs condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a

* reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade fiscal e trabathista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de ticitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a legistaÇáo em vigor, ou de receber beneÍÍcios ou incentlvos Íiscais ou
creditÍcios, direta ou indiretamente, conÍorme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do ParecerJL-01,
de 'l 8 de maio de 2020.

6.7.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destlnado à cedente (contratado)
pela execuçâo do objeto contratuat, restando absotutamente incótumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais ctáusutas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito púbtico incidênte sobre os contratos ad ministrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçào do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de multas, gtosas e prejuízos causados à Administraçâo.

6.7.5. A cessáo de crédito náo afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integraI
res po nsa b itid ad e do contratado.

7. cúusulA sítMA - REATUSTE {art. 92, V)

7.1. Os preços iniciatmente contratados sáo fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

'- 7.2. O orçamento estimado peta Administração se basêou nas ptanithas referenciais SEINFRA 028.1 com
desoneraÇão, SINAPI 2024105 com desoneraçáo, Composiçào própria.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a apLicaçâo, pelo contratante, do índice INCC (Índice NacionaL de Custos da
Construção), exctusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anualidade, ou
outro que vier a substitui-to.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de u m a no será contado a partir dos efeitos
financeiros do úttimo reajuste.

7.5. No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calcutada peta última variação conhecida, tiquidando a diÍerença correspondente tão togo seja
divutgado o índice def initivo.

7.6. Nas aferiçÕes finais, o Índice utitizado para reajuste seÍá, obrigatoria mente, o definitivo.

7.7. Caso o índice esta betecido para rea.iustamento ven ha a ser extinto ou de q uatqueÍ forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vler a ser determinado peta tegistaÇão então em vigor.

7.8. Na ausência de previsáo [ega[ quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oficial, paÍa
reajustâmento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

7.9. O reajuste será reatizado por aposti(amento.
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8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES OO CONTRITeNTE (art. 92, X, Xt e XtV )

8.1. SAo obrigaÇôes do Contratante:

8.1 .1 . Exigir o cu m primento de todas as obrigações assu midas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiÇôes estabetecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irÍegularidades
constatadas no cuTSo da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correÇão, certificando-se de que
as sotuções por ete propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
Íornecido, para que seja por ete substituÍdo, reparado ou corrigido, no totatou em parte, às suas expensas;

8.1 .5. Acompanhar e flscatizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes peto Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscat em retação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eÍeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

'- 
A. t .8. Apticar ao Contratado as sançôes previstas na Lei e neste Contrato;

8.1 .9. Cientificar o órgão de representação judiciat da Secretaria de Saúde para adoÇão das med idas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes peto Contratado;

8.1.10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitaçoes e rectamações retacionadas à execução do
presente Contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A AdministraÇão terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.11 . Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econô mico-f inanceiro feitos peto
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de ctáusutas contratuais;

8.1.-13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do projeto peto Contratante, no caso do
art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de2021;

8.1.14. Fornecer por escrito as informaÇÕes necessárias para o desenvolvlmento dos serviços objeto do
contÍato;

- 8.1 .15. Rea[izar avatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento;

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentaçáo como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.1.16.1. 'As buitt", etaborado peto responsável por sua execução;

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buitt'l espêcificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notiÍicaçÕes expedidas;

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inctusive seus equipamentos e lnstatações, apresentem
condiçóes adequadas ao cumprimento, pelo Contratâdo, das normas de segurança e saúde no trabatho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em locat por eta designado;

8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execuçáo do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, [iberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regutaridade do início da sua execuçào.
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9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVt e XV )

9.1, O Contratado deve cu mp rir todas as obrlgações constantes deste Contrato e de seus anexos, assu mindo
como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito peta Administração no local do serviço para representá-lo na execuçáo do
contrato.

9.1.1.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regutares emitidas peto Íiscat do contrato ou autoridade superior (art. 137,
ll)e prestartodo esclarecimento ou inÍormação por etes soticitados;

9.1.3.Alocar os empregados necessários ao perfêito cumprimento das ctáusulas deste contrato, com
habititação e conhecimento adequados, foÍnecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensítios
demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnologia deveíão atender às recomendaçÕes de boa técnica e
a legistação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscatdo contrato, os serviÇos nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes resultantes
da execuÇão ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.jeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e quatquer dano causado à

Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabitidade a Íiscatização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratantê, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no editat, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de realização ou
finatizaÇão do serviço no prazo estabelecido, para adoÇão de açÕes de contingência cabíveis;

9.1.7. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em [inha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nostermos do artigo48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021i

9.1.8.Quando não for possívet a verificaçâo da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsáve[ peta Íiscatização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
segulntes documentos: 1) prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat; 2) certidão conjunta retativa
aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipat ou Distritat do domicítio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidáo Negativa dç Débitos Trabathistas - CNDT;

9.1.9. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cotetivo de Trabalho ou equivatentes das categorias abÍangidas peto contrato, por todas as obrigações
trabathlstas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em tegistação especíÍica, cu.ja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no [oca[ dos serviços;

9.1.11. Prestar todo esctarecimento ou informaçáo soticitada peto Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao locaI dos traba[hos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendlmento;

9.1.12. Paratisar, por determinação do Contratante, quatquer atividade que nâo esteja sêndo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1 .13. Promover a guarda, mânutençâo e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.14. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o [oca[ dos serviÇos e nas melhores
condiÇoes de seguranÇa, higiene e disciptina;

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovaçâo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriat descritivo ou instrumento congênere;
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9.1.16. Náo permitir a utitizaçâo de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os máiores dê quatorze anos, nem permitir a utitizaçâo do trabatho do menor de dezoito anos
em trabaIho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.17. Manter du rante toda a vigência do contÍato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habititação na ticitaçáo;

9.1 .18. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cu mprimento do contrato;

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctuslve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arÍotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,
de 2021;

9.1.20. Cumprir, atém dos postulados tegais vigentes de âmbito Íederat, estadual ou municipat, as normas
de segu rança do Contratante;

9.1 .21 . Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais retativos ao objeto contratado, o quat poderá ser
livremente utitizado e/ou atterado em outras ocasíões, sem necessidade de nova autorizaçâo do Contratado;

9.1 .22. Manter os empregados nos horários predeterminados peto Contratante;

.- 9.1 .23. ApÍesentaÍ os empregados devidamente identif icados poÍ meio de crachá;

9.1 .24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a retaÇão nomina[ dos empregados que adentrarão no
órgáo para a execução do serviÇo;

9.1 .25. Observar os preceitos da legistação sobre a jornada de trabatho, conforme a categoria proÍissiona[;

9.1.26. Atender às s'oticitações do Contratante quanto à substituição dos empregados atocados, no prazo
fixado peta Íiscatizaçáo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme dêscrito nas êspeciÍicaçÕes do objeto;

9.1 .27. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante;

9.1.28. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a nâo
executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o Contratado retatar ao Contratante toda e
quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de Íunçâo;

9.1 .29. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÇáo de incêndios nas áreas do Contratante;

9.1.30.Adotaras providências e precauçoes necessarias, inctusive consutta nos respectivos órgãos, se
necessário fo1 a fim de que não venham a ser danificadas as redes hid rossanitárias, elétricas e de
comunicação;

9.1.31 . Estar registrada ou lnscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçáo

._ previstas no Termo de Referência, em plena vatidade;

9.1.32. Refazer, às suas expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabetecido nas
especificaçôes, bem como substituir aque[es reatizados com materiais deÍeituosos ou com vício de
construçáo, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissào do Termo de Recebimento DeÍinitivo;

9.1.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civiI
estabetecidos na Resotução no 307, de 05/07 /2OO2, com as alteraçÕes posteriores, do Consêtho NâcionaI de
Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

9.1.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deveÍá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção CiviI apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.1.33.2. Nos termos dos artigos 3o e 10o da Resotução CONAMA n" 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientatmente adequada dos !'esÍduos da construçâo civil oÍiginários da
contratação, obedecendo, no que coubeç aos seguintes procedimentos:

9.1.33.2.1. Resíduos CLasse A (Íeutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A de preservação de
materiaI para usos futuíos.
9.1.33.2.2. Resíduos Classe B (recictáveis para outras destinaçôes): deverão ser reutilizados, recictados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou recictagem Íutu ra.
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9.1.33.2.3. Resíduos Ctasse C (para os quais não foram desenvolvidas tecnotogias ou apticações
economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.

9.1 .33.2.4. Resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.33.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resÍduos sótidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas nâo ticenciadas.

9.1.33.4. Para fins de fiscatizaÇão do Íiel cumprimento do Programa Municipat de Gerenciamento de
Resíduos da Constrvção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conforme
o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, quetodos os resíduos removidos estâo acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de Normas
Técnicas - ABNI ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.1 14, 15.115 e 15.1 16, de 2004.

9.1 .34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

9.1.34.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em locat Ííxo, que [ibere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utitizado na execuçáo contratuat, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de potuentes admitidos na Resotução CONAMA n' 382, de 26/1212006, e
teglstação corretata, de acordo com o potuente e o tipo de fonte.

9.1.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá uttrapassar os níveis
considerados aceitáveis peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNI ou aquetes estabetecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNI
nos termos da Resotução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e tegistaçâo coÍretata;

9.1 .35. Responder por quatquer acidente de trabatho na execuçáo dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos Íesuttantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do ContÍatante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via púbtica junto ao serviço de
engenharia;

9.1.36. Reatizar, conÍorme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que the caibam necessárias ao controte de quatidade dos
materiais, serviços ê equipamentos a serem apticados nos trabathos, conforme procedimento previsto nas
especiÍicações;

10. cúusuLA DÉcrMa- osRrclçÔES PERTTNENTES À LGPD

í0.1. As pârtes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuatmente venha
a serfirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
dec[araçâo ou de aceitaÇão expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as finatidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art.60 da LGPD.

10.3. É vedado o compa rtil.hamento com terceiros dos d ados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.A
Admínistração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
Íirmados ou que venham a ser celebrados peto Contratado.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 dâ LGPD, é dever do contratado etiminá-tos,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquetas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçoes.

10.5. É dever do contratado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c[áusula, p.ermanecendo integralmente responsávet por garantir sua observância.

í0.7. O Contratante poderá reatizar ditigência para aferir o cumprimento dessa ctáusuta, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formutados.
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10.8. O Contratado deverá prestar, no prazofixado peto Contratânte, prorrogáveI justificadamente, quaisquêr
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto a eventual descarte
reatiza Bancos de dados formados a partir de contratos ad ministrativos, notadamente aquetes que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuat controlado, com registro
individuat rastreável de tratamentos reatizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
Íinatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a fim de garantir a
reutitização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

í0.10. O contrato está sujeito a ser atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em especiat a ANPD por meio de opinlões técnicas
ou recomendaçoes, editadas na forma da LGPD.

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1 o do art. 26 da LGPD deverão se r comu nicados à autoridade
nacionat.

1 1. CúUSULA DÉCtmn pRtUetne - GARANTTA D E EXECUçÃO (art. 92, Xil)

1 1.1 . Não haverá exigência de garantia contratuat da execuÇão.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS {art.92, xlv)
í2.1. Comete inÍração admlnistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

12.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

12-1-2-Dq causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Admlnistração ou ao
funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

12.1 .3. Der causa à inexecução total do contrato;

1 2.1 .4. E nsejar o retarda mento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.'l .5. Apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execuçáo do contrato;

12.1 .6. Praticar ato fraudutento na execução do contrato;

1 2.1 .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

12.1.8. Praticat ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í2.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1 . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se
justificar a imposlção de penatidade mals grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 );

'- 12.2-2. lmpedimento de licitar e contratar, quando pratlcadas as condutas descritas nas atíneas 12.1 .1 ,

12.1.2 e 12.1-3 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.justiÍicar a imposlçâo de penalidade
mals grave (art. 1 56, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

12-2-3. Decla.açâo de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
atíneas 12.1.5, 12.1.§,12.1.'Tel2.l.SdosubitemacimadesteContrato,bemcomonasalíneas12.1.1,12.1.2
e 12.1.3, que justifiquem a imposiçâo de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l.

12,3. Mutta:

12.3.1. Moratória de 0,050/o (cinco centésimo por cento) por dia de atraso lnjustificado sobre o valor da
parceta inadimptida, até o timite de 30 (trinta)dias;

12.3.2. Moratória de 0,O7o/o (sete centésimos por cento) do vator total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 20lo (dois por cento), peta inobservância do prazo fixado para apresentação,
sup[ementação ou reposiçâo da garantia.

12.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregutar de suas ctáusutas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

12.3.3. Compensatória, para as infraçoes descritas nas atíneas 12.1 .5 a 12.1 .8, de 5o/o a 100/o do valor do
Contrato.

12.3.4. Compensatórla, para a inexecução totat do contrato prevista na atínea 12.1 .3, de 500/o a 100/o do vator
do Contrato.
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12.3.4.1. Para infraçáo descrita na atínea 12.1.2, a multa será de 50/o a 100/o do vator do Contrato.
12.3.4.2. Para inÍraÇÕes descritas na alínea 12.1 .4, a mu lta será de 5ol0 a 1 0ol0 do vator do Contrato.
í2.4. A apticação das sançÕes previstas neste Contrato náo exctui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do d ano causado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no 14.1 33, de 2021\

12,5, Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art.
156, §7o, da Lei no 14.133,de20211.

12.5. Antes da apticaÇão da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçâo (art. 1 57, da Lei no 14.1 33, de 2021 )

12.7. Sea mutta apticada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores aovator do pagamento eventuatmente
devido peto Contíatante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diferenÇa será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recolhida
ad min istrativamente no prazo máximo de 15 (qu inze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão
enviada peta autoridade competente.

12,9. A apticação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a
ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

.- Lei no 14.1 33, de 2021 , paÍa as penatidades de impedimento de ticitar e contrata r e de dectaração de
inidoneidade para Iicitar ou contratar.

12.10. Na apticação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de2021\:
12.10.1. A natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;

12.10.2. As peculiaridades do caso concrêto;

1 2.10.3. As circu nstâ ncias agravantes ou atenuantes;

12.10.4. Os danos que dela provierem para o ContÍatante;

1 2.10.5. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.11, Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
ticitaçôes e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no
12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentaI e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

12.12. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para Íacititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes apticadas à pessoa.iurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

- ou à empresa do mesmo ramo com rêtação de coLigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade de a nátise.iuríd ica prévia
(art. 160, da Lel no 14.133, de2021\
12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qulnze) dias úteis, contado da data de apticação da
sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para fins de
pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executlvo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021\

12.14.4s sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para ticitar ou
contratar são passÍveis de reabititaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

12.15. Os débitos do contratado para com a Admlnistração contratante, resuttantes de mutta administrativa
e/ou indenizaçoes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totat ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que p contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante.

13. CúUSULA DÉCrmAreRCerRl - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92, XtXl
'13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

rrs. Ja5
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada até a
conctusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciara readequaçâo do cronograma fixado
para o contrato.

13.3. Quando a não conctusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1 . Ficará ete constituÍdo em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanÇÕes administrativas; e

1 3.3.2. Poderá a Ad ministração opta r peta extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as med idas ad mitidas
em tei para a continuídade da execuçáo contratua[.

14. cúUSULA DÉCtMa QUARm - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vil)
14.1.14.2. As despesas com a contratação, correrão por conta da rubrica orçamentária .........., retatlva ao
orÇamento do ano de ........

14.2. A dotaÇáo retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e [iberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CúUSULA DÉCrUa qUrrrn - DOS CASOS OMISSOS (art.92, U)

'- 15,1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as d isposiçôes contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais normas federais apticáveis e, su bsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noTmas e princípios gerais dos contratos.

'r6. CLÁUSULA DÉCrrql SeXtn - ILTERAçÔES

16,1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos Art. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o [imite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atualizado do
contrato.

16.3, As atteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante cetebraçáo de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consuttoria jurÍdica do contratante, satvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).

16,4. Registros que nào caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simptes apostila,
dispensada a celebraÇáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

- rz. cúusuLA DÉcrMA sÉTtMA- puBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divul.gar o presente instrumento no respectivo sítio oficial. na lnternet, em
atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021,eao art.8o, §2Ô, da Lel n. 12.527,de2O11,clcatt.7o,
§3o, inciso V do Decreto n. 7 .724, de2012.

1S. CúUSULA OÉCtmA OtnVn- FORO (art.92, §1o)

18.1. Fica eteito o Foro da Justiça Seçâo Judiciária de Palhano para dirimir os tltígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiaçào, conforme art. 92, §1o,
da Lei no.14.133/2'1 .

Local e Data.

CONTRATADOCONTRATANTE
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